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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

coNvocAÇÃo PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal Antonina do Norte, por seu Ordenador abaixo 

subscrito, convoca a empresa J CORREIA CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 49.325.276/0001-39, 

para assinatura do contrato decorrente do Processo de Dispensa de Licitação 

n° 2023.10.24.01-DL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO E READEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS PARA 

MELHORIA DO TRAFEGO DE VBCULOS DE GRANDE PORTE. 

0 Termo de Contrato estará disponível na Sede da Prefeitura Municipal 

de Antonina do Norte, localizada a Rua João Batista Arrais n° 08, Centro, 

Antonina do Norte — CE, e deverá ser assinado no prazo de 02 (dois) dias 

Citeis, a contar da data do recebimento da presente convocação, prorrogáveis 

por igual período. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará às 

sanções prevista em lei. 

Antonina do Norte — CE, 30 de outubro de 2023 

Francisco rrais da Sil 
Ordenador de Des esas da Secretaria de Obr e Serviços Públicos 

CIENTE EM: 

Nome : 
CPF n°: 

A o lo Deci Correia Jr 
Ócio / Administrador 
PF 055.816.903-16 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — 
CNPJ: 07.594.500/0001-48. 
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CONTRATO N° 2023.10.30.01-DL 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNCIPAL DE ANTONINA DO NORTE, 
ATRAVEZ DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS COM A EMPRESA J 
CORREIA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA 

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0 MUNICÍPIO DE 
ANTONINA DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 
07.594.500/0001-48, com sede na Rua João batista Arrais n° 08, Centro - Antonina do Norte/CE, 
através do Fundo Municipal da Obras e Serviços Públicos do Município de Antonina do Norte/CE, 
neste ato representado por seu Ordenador de Despesas o Sr. Francisco Arrais da Silva, na forma 
da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa J CORREIA CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
49.325.276/0001-39, com sede na Rua Santo Antonio, n° 315, Centro, Antonina do Norte — CE, 
CEP: 63570-000 neste ato representado pelo Sr. ANTONIO DECI CORREIA JUNIOR, inscrito no 
CPF sob o n.° 055.816.903-16, tendo como responsável técnico o Sr. BRUNO NORONHA 
BARBOSA, inscrito no RNP sob o n° 062106929-9, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
0 presente contrato tem como fundamento legal a Lei 8.666/93 e suas alterações, especialmente 
o inciso I do Art. 24 da mencionada Lei. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E READEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS 
PARA MELHORIA DO TRAFEGO DE VEICULOS DE GRANDE PORTE, sob o regime de 
execução indireta, na conformidade com o Projeto básico e demais documentos elaborados pelo 
setor de engenharia do Município de ANTONINA DO NORTE/CE, partes integrantes deste 
instrumento independente de transcrição. 

C-)  CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1- 0 valor global da presente avença 6 de R$ 32.113,22 (Trinta e dois mil, cento e treze reais 
e vinte e dois centavos) a ser pago em conformidade com a execuçk dos serviços efetivamente 
realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta apresentada pela Contratada, salvo modificação contratual na forma 
da lei. 
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscaislfaturas e medição elaborada pela 
Contratada em conjunto a Contratante, assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada e 
Contratante, devidamente autorizados pelo Ordenador de Despesas, junto à todas as condições 
estabelecidas em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos 
previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
3.2.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Se o GTS, através 
de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 

A JOAO BATISTA ARRAIS, N• 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE-
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C). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela 
Secretaria contratante. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1 - 0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados 
a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 
4.2 - 0 Prazo de execução dos serviços/obra sera conforme determinado na Ordem de Serviço, e 
as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pela Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE, que é parte integrante deste contrato. 
4.3 — 0 Prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 
da Lei n° 8.666 e alterações posteriores. 
4.4 - Os prazos de inicio de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem 
prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
contratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu 
equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no § 10 do 
artigo. 57 da Lei de Licitações. 
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão 
analisados e julgados pela contratante. 

CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1- A despesa decorrente desta contratação correra à contada seguinte dotação orçamentária da 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS, com recursos previstos na seguinte 
classificação, conforme tabela abaixo: 

SECRETARIAS 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
ORIGEM DOS 
RECURSOS 

Fundo Municipal da 
Obras e Serviços 

Públicos 

15 451 0342 1.005- 
Construção e/ou restauração 

de calçamento e meio-fio: 

3.3.90.39.00
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 

Jurídica 

PRÓPRIO 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/03, alterada e consolidada: 
6.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico e demais documentos, 
pries integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as o as técnicas 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO -ANTONINA DO NOR 
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vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, 
inclusive licenças dos Órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 10 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias A proteção ambiental e As precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.0 de 
4.3/02/98; 
C) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto 
nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas. 
0 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência As suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE; 
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO 
É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários A execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da 
contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos 
contratos consumados; 
i) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias; 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao 
Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAiRRO• CENTRO — ANTONINA DO NORTE ARA — 
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7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da 
contratante pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 
7.3 — O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar 
esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 
b) os serviços apresentarem Nift0 CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos 
para correção, que não poderão ser superiores a 30 dias. 
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar urna comissão 
com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais. 
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a 
CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia 
contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida 
monetariamente. 

CLAUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES 
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no projeto e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes corn os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura do Estado do Ceará. 
8.4 - A Prefeitura Municipal de ANTONINA DO NORTE/CE caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite 
determinado no art. 65, parágrafo 10, da Lei n° 8.666/93. 
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 
8.3. 
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA NONA - DAS MULTAS 
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o 
prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa 
será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia qu exAcer ao prazo 
contratual; 

;90346ij 
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9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do õontrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento As recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SEQRETARIA 
CONTRATANTE; 
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem A data da comunicação formal da rejeição. 
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a 
partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para rectiltier a impurtância tbrresporidente na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado A Contratada se 
esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da 
última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos 
valores das prestações a que correspondam. 
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os 
atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido. 
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
10.1 -A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de ANTONINA DO NORTE, para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem 
motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação 
em licitação promovida pelos órgãos do Município de ANTONINA DO NORTE, pelo prazo de 02 
(doia) anbt. 
10.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada A multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A 
Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida 
pelos órgãos do Município de ANTONINA DO NORTE, pelo pram- de 02 (dois) anos, período 
durante o qual estará impedida de contratar com o Município de ANTONINA DO NORTE. 
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como iniclônea para 
licitar e contratar com o Município de ANTONINA DO NORTE. 
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, A licitante 
vencedora desta licitação ou A Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos: 
10.41 - e O (PiPP9) dias Oteisi p aso de APV5R-TAKIA e do SUSPENSÀO; 
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de ANTONINA DO NORTE. 
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSA0 e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de ANTONINA DO NORTE, poderão ser aplicadas juntamente 
com as de MULTA prevista neste instrumento; 
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar Ou 
contratar com o Município de ANTONINA DO NORTE, poderão também ser aplicadas As licitantes 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer orgão da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N9 08 - BAIRRO CENTRO- ANT- NINA DO NORTE - 
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II - tenham praticados atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Ill - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de ANTONINA DO NORTE, pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - A ir1elaCu0o tbtal ou parcial do agitratb ertseja a Stia restita0, cOrti as Ctintatitiências 
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista A Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas As despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações As suas clausulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
11.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, ern 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçOes de habilita0o e 
qualificação exigidas na licitação. 
12.2 - 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e A 
proposta licitatória. 
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
serviços pela Administração. 
12.5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração. 
12.6 - A Administração rejeitara, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório e deste contrato. 
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas 
hdrrtiga da ABNT, flVara ddfiftir ã attetefi§tidd§ tadhidat tre qtialquet eqUipatildhtti, Matélial bu 
serviço a ser executado. 
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem 
como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, e sera acompanhada e fiscalizada 
por MIGUEL ARRAIS BRAGA, profissional especialmente designado pelo Contratante, que 
comunicara suas atribuições. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, NP 08 -BAIRRO CENTRO -ANTONINA DCL NORTE - CEARA - 
CNPJ: 07.594.500/0001-48. 
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COMISSA0 DE KiTAÇÂO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

13.1 - 0 foro da Comarca de ANfb- NiNA bb NORTE, Estado do tear& é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do 
art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado em 03(três) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

Antonina do Norte/CE, 30 de outubro de 2023. 

MUNICIP O DEANTOIWA DO NO LICE 
rancisco Arrais da Silva 

ORDENA ORA DE E5EgiiEgA IDO FU t:30 
MUNICIP DA OBRAS E SERVI •S 

BLICOS 
CNPJ N° 07.594.500/0001-48 

TESTEMUNHAS: 

1 RZ( d7( CPF:  291 q7/ 20) 

2. CPF: W5 .1;  S 

.1 CORREIA CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNFIJ sob o n0 4. 5.27í0õ01-39 
ANTONIO DECI CORREIA JUNIOR 

CPF n° 055.816.903-16 
SÓCIO AD. INISTRADOR 

Ailligr5.81 ad 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
CNPJ: 07.594.500/0001-48. 


